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PROJETO DE LEI 148/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 100

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao senhor Deputado Marcelo Cruz, que proceda parecer do Projeto de Lei 148/19 pelas Comissões de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes à matéria. 

O SR. MARCELO CRUZ – Autor Poder Executivo, “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação até o valor de R$ 150.000,00, em favor da Unidade Orçamentária: Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL”.
Presidente, eu já conheço o Projeto, o meu parecer é favorável.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do eminente Deputado Marcelo Cruz, pela aprovação do Projeto de Lei nº 148/19. Não havendo discussão, em votação o parecer do Deputado Marcelo Cruz. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

